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	REQUERIMENTO Nº  /2025

	
               A vereadora que subscreve, nos termos regimentais e com fundamento nos artigos 225 da Constituição Federal, 165, §1º, e nos arts. 15 a 17 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), requer, após ouvido o pronunciamento técnico a sua tramitação. 

            Solicita que o “Programa Municipal de Arborização Urbana” no âmbito da ação orçamentária já existente na LOA, sob o código 18.541.018.2.253 – Manutenção de Ações e Atividades de Proteção Ambiental, considerando que tal programa não gera novas despesas ao município e está em plena conformidade com a Lei Orçamentária Anual (LOA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA).

Justificativa:
          O referido programa encontra amparo orçamentário e jurídico, uma vez que:
· Sua execução não implica em criação de nova despesa, estando coberta pela estrutura de pessoal e recursos da Secretaria já existente;
·            A LOA vigente prevê, na Unidade Orçamentária 1010, código 18.541.018.2.253, ações voltadas à manutenção de viveiros, recuperação ambiental, e controle de fauna, elementos essenciais ao sucesso do programa;
·            O art. 2º, inciso IV do projeto do programa estabelece parcerias com agricultores familiares e cooperativas para a produção e distribuição de mudas, respeitando os princípios da sustentabilidade e fomentando a economia solidária local;
·            A atividade de troca de sementes nativas da Caatinga está plenamente alinhada à política de preservação ambiental e pode ser inserida como subatividade dentro da mesma ação orçamentária existente.
            Por essas razões, entende-se que a não execução do programa representa omissão do poder público e poderá ser interpretada como ilegal e inconstitucional, por contrariar os dispositivos constitucionais e fiscais acima citados.
 
            Diante do exposto, requer-se a continuidade da tramitação do Projeto de Lei n° 38°/2025 sobre a criação do Programa Municipal de Arborização Urbana, nos termos propostos.


Aguarda deferimento.

Sala das Sessões
                                                    Conceição do Coité, 14 de julho de 2025.
Marli de Bandiaçu            Vereadora - PT
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